
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34086 25Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2020

PORTARIA AP Nº 2.051 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzi-
das pela Lei Complementar n° 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de 
acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Estado do Pará - SINTEPP/PA, nos autos 
do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 
37, § 2º da Lei nº 5.351/1986  c/c Acórdão  n° 55.856 do TCE/PA de 
06/07/2016; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso 
III, da Lei nº 5.351/1986 combinado com art. 31, inciso III, da Lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, pará-
grafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA ORLETE MEDEIROS SILVA
MATRICULA: 783846/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível H
VALOR: R$6.914,42
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 1.937 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, 
III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo 
fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 em curso na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA RAIMUNDA DE SOUSA PINHEIRO
MATRICULA: 102890/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
CARGO: Agente de Saúde
VALOR: R$1.729,47
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.818 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Constitucio-
nal n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 
54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; acordo celebrado 
entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA, Ação Ordinária de Cobrança, Pro-
cesso nº 0008829-05.1999.8.14.0301, em curso na 2ª Vara da Fazenda de 
Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA REGINA COSTA DOS SANTOS
MATRICULA: 3214320/1
ORGÃO: Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA
CARGO: Servente
VALOR: R$1.621,38
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 2.844 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2° da Emenda Constitu-
cional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA TEREZA DA CUNHA BOMFIM
MATRICULA: 61921/1
ORGÃO: Policia Civil do Estado do Pará - PCPA
CARGO: Datilógrafo
VALOR: R$1.544,18
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 2.191 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de acor-
do judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalha-
dores em Educação Pública do Estado do Pará - SINTEPP/PA, nos autos 
do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 
37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 
06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/10 c/c o art. 35, caput, da Lei 
nº 5.351/86; art. 131, § 1º, X, da Lei  nº 5.810/1994 c/c o art. 36, pará-
grafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARIA VICENTINA SILVA DA CONCEIÇÃO
MATRICULA: 339300/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível K
VALOR: R$2.420,77
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 1.555 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III, 
e IV, da Emenda Constitucional nº 41/03, art. 2° da Emenda Constitucional 
n° 47/05, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, incisos 
I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/02, com as alterações introdu-
zidas pela Lei Complementar nº 49/05; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de 
acordo judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Traba-
lhadores em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos 
do Mandado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 
32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/86; 
art. 140, III da Lei nº. 5.810/94; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 
c/c art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei 
nº 5.810/94 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARINETE ARNAUD RODRIGUES ANSELMO
MATRICULA: 6035442/3
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professora Classe II, Nível H
VALOR: 6.595,19
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 3.036 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar n° 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de acordo 
judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos do Man-
dado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 37, § 
2º da Lei nº 5.351/1986 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; 
art. 32, parágrafo único da Lei nº 7.442/2010; art. 33, caput da Lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único da Lei nº 5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARISTELA FERREIRA MORAES
MATRICULA: 271586/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$8.718,78
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2863 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 2° da Emenda Constitu-
cional n° 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 49/2005; art. 140, inci-
so III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 
MARLENE DE FÁTIMA MELLO, mat. nº 3155315/1, na função de Técnico 
de Administração e Finanças, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
Civil do Pará – PC/PA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$4.582,77 (quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MARLENE DE FÁTIMA MELLO
MATRICULA: 3155315/1
ORGÃO: Polícia Civil do Pará – PC/PA
CARGO: Técnico de Administração e Finanças
VALOR: R$4.582,77
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

PORTARIA AP Nº 2.806 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e 
IV, da Emenda Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; Lei nº 8.802/2018 e termo de acordo 
judicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação Pública do Estado do Pará- SINTEPP/PA, nos autos do Man-
dado de Segurança, processo nº 0803699-72.2018.8.14.0000; art. 37, § 
2º da Lei nº. 5.351/86 c/c o Acórdão nº 55.856 do TCE/PA de 06/07/2016; 
art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 
7.442/2010; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, 
da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.
SERVIDOR(A): MIGUEL RODRIGUES RIBEIRO
MATRICULA: 499161/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe Especial, nível I
VALOR: R$7.410,96
ORDENADOR: Lúcia Pampolha de Santa Brigida

PORTARIA AP Nº 2.087 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional  n° 41/2003 c/c o art. 40, § 5°, da Consti-
tuição Federal de 1988, art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar n° 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar n° 49/2005; Lei nº 8.802/2018 c/c termo de acordo ju-
dicial celebrado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação Pública do Estado do Pará-SINTEPP/PA, nos autos do Mandado 


